
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-RA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N.' 020/2022 
DISPENSA Ni' (115/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2022 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO 
LOCATÁRIO, A PREFEITURA DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA, DO 
OUTRO, COMO LOCADOR, O SR. 
ANTENISIO ROCHA FURTADO. 

Pelo presente instrumento particular temia de Locação, que entre si fazem, de um lado 
como 1.0CATÁRIO A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a sede 
na Travessa Professora Helena, siri", bairm Centro, Santa Rita de Cássia/BA. CEP 
47.150.000, inscrita no CNPJ sob o N°. 13.880.711/0001-40 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, 
ORO 2652 - BA, CPI: n°. 207.067.153-49 e, do outro o Sr. ANTENISIO ROCHA 
FURTADO, brasileiro, portador do RG o sob n° 2085485219, inscrito no CPF sob o
049.419.738-28, residente e domiciliado à Rua Américo Correia da Silva, s/na, São João 
13atista, Santa Rita de Cãssia/BA, doravante denominada LOCADOR, tem entre si 
ajustado o presente TERMO DE LOCAÇÃO, submetendo as partes aos preceitos legais 
em observância às disposições da Lei n° 8.245 de 18 de outubro de 1991 instituídos pela 
Lei n.° 8.666. de 21/06/93, e as Clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Dr. 
Américo Corrêa, sln ", bairro São João Batista, Santa Rita de Cássia/BA para deposito 
de material esportivo do complexo poliesportivo Jambazão Pequizeiro, no bairro São 
João Batista. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: O presente Termo de 
Locação é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X. da Lei n° 8.666, de 1993, 
o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação c localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação previa". 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: Valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) - 
Valor Global R$ 12.000,00 (dote mil reais). 

CLAUStrI,A QUARTA: DA VIGÊNCIA: O Contrato a ser firmado terá vigência de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura. 

4.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão ,início a partir- a data da entrega das 
chaves. mediante •Lermo, precedido de vistoria 'lova 
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4.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação 
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do 
término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por 
descumprimento de dever contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

• Unidade: 02.06.000 — Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
• Atividade: 2.010— Apoio as Atividade de Desporto e Lazer 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
• Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SEXTA -- DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR: O 
LOCADOR obriga-se a: 

6.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e 
em estrita observância das especificações de sua proposta; 
6.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
6.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
6.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
6.1.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 
6.1.6. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram 
aos gastos rotineiros de manutenção da casa, como: 
a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; 
c. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocon-idas 
em data anterior ao início da locação; 
6.1.7. Entreear, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas hidráulico 
e a rede elétrica; 
6.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 
6.1.9. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do 
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO 
- O LOCATÁRIO obriga-se a: 

7.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
Termo de Locação; 
7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
7.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes d entrega das chaves, para fins de verif;icação 
minuciosa do estado do imóvel, fazend constar do Termo de Vi entuais 
defeitos existentes; 
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7.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
7.1.5. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
7.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado o LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os 
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
7.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
7.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 
prévio e por escrito do LOCADOR; 
7.1.9. Pagar as despesas ordinárias da casa, entendidas como aquelas necessárias à sua 
administração, como: 
a. Consumo de água e luz; 
b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências; 
c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos e elétricos; 
7.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

CLÁUSULA OITAVA -- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO - As benfeitorias 
necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o 
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n°8.245, de 1991, e o 
artigo 578 do Código Civil. 

8.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as 
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

8.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais corno Roupeiro, 
armários e etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO - O pagamento do aluguel será efetuado 
mensalmente, até 5' QUINTO dia útil do mês subsequente ao vencido; 

9.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de 
alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8° da Lei n°8.245, de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Será admitido o reajuste do valor locaticio 
mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a 
aplicação do (índice Ger I de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Inte GP-DI), ou outro que venha su tu'-1 ivulgado pela 
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Fundação Getúlio Vargas - RIU. desde que seja observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do 
último reajuste. para os subsequentes. 

12.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 

igência ou alteração contratual. 

12.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao 
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a 
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o 
imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FISCALIZAÇÃO - A fiscalização do presente 
Termo de Locação será exercida por um representante do LOCATÁRIO. ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

13.1. O LOCADOR poderá indicar um representante para represcntá-lo na execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES — DAS INFRAÇÕES E 
DAS SANÇÕES ADMINISTRTAIVAS 

15.1. A inexecução total ou parcial da locação, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados neste instrumento, sujeitará O LOCADOR, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 
a. multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do 
serviço, por dia de atraso no inicio da execução dos trabalhos; 
b. além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa. 
aplicar ao Contratante, na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as 
seguintes sanções; 
b. 1 .advertência; 
1).2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos 
que ensejarem sua rescisão determinada pelo Contratante; 
b.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
1).4. declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5. as sanções previstas nos subitens b.1, 1).3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente 
com a prevista no b.2. 
15.1 .2. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
15.1.3, demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
15.1.4. A ap,jeção de qualquer das penalidades previstas real nise-á pirocesso 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, c subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 
15.1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
15.1.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA. 

CLAIISULA DÉCIMA SETIMA -- DA RESCISÃO CONTRATUAL - O 
LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Locação, sem qualquer ônus. em caso de 
ciescumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à 
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
17.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará 
a execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como 
a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, 
além das penalidades previstas neste instrumento. 
17.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos 
VI. IX e X. que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
17.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR. o LOCATÁRIO a 
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
17.2.2. Caso, por razões de interesse público. devidamente justificadas, nos termos do 
inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, ao LOCATÁRIO decida devolver o 
imóvel e rescindir a locação, antes do término do seu prazo de vigência, licará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e 
desde que esta não tenha incorrido em culpa, ao LOCATÁRIO ficará sujeita ao 
pagamento de multa equivalente a 01 (um) aluguel, segundo a proporção prevista no 
artigo 4' da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o 
prazo restante para o término da vigência do contrato. 
17.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como 
incêndio, desmoronamento. desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o 
LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 
17.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
17.6. O termo de resulão deverá indicar, conforme o caso: 
17.6.1. Balanço dos entoicontratuais já cumpridos ou par pridos; 
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17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.6.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA— DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou 
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições 
contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como 
tios demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO: Fica eleito o Foro desta cidade de Santa 
Rita de Cássia/BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E. para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA. 13 de janeiro de 2022. 
D .) 

JOSÉ BENE ARACÁO 
Prefeito 

LOC RI 

r 

ANTENISIO ROCHA uií ADO 
CPF n°049.419.738-28 

LOCADOR 
TESTEMUNHAS: 

1  
4c- tJCta ?On-y yk,"-D 

CPF: )8 LT)13C.C6-19 

C) 
2a ri,kne..- yc'i }Á42 

CPF: ey„t7-7 6 to -7 _o 
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EXTRATO DE TERMO DE LOCAÇÃO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO IV: 020/2022 

DISPENSA n": 015/2022 

CONTRATO n": 020/2022 

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 

LOCADOR: ANTENISIO ROCHA FURTADO, inscrito no CPF sob o n° 

049419.738-28. 

OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Dr. Américo Corrêa, s/n ", bairro São João 

Batista, Santa Rita de Cássia/BA para deposito de material esportivo do complexo 

poliesportivo Jatobazão Pequizeiro, no bairro São João Batista. 

VALOR GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais). 
VIGÊNCIA: 13 de janeiro de 2022 até 31 de janeiro de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 13 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE LOCAÇÃO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n°: 021/2022. 
DISPENSA n': 016/2022. 
CONTRATO n": 021/2022. 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
LOCADOR: JOSELIA RIBEIRO DE SOUZA LIMA, inscrita no CPF sob o
561.556.701-53. 
OBJETO: Locação de imóvel situado Rua Presidente Costa e Silva, ne 52, bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar a Sede da Secretaria de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
VALOR GLOBAL: RS 16.464,00 (Dezesseis mil e quatrocentos e sessenta e quatro 

reais). 
VIGÊNCIA: 13 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 13 de janeiro de 2022. 

Erligào 297 Ano 2022 

01 de fevereiro de 2022 
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Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n°2.200-212001 de 24/08/200 l e que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contrato* celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, no 
uso de suas atrbuIções que lhes cote o Inciso Vill do Art. 6345 LIS °nanica do 
Municiai°, resolve' 

Art. 1* Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores' 

- Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como focal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscaldos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemar Reincido Amolo. (Assistente Técnico de Tesourada) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal cle contratos deve conhecer detalhadarnente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas to ocorrências relacionadas a sua execuyiki, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emale* respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Gertiscaçao Digital. TSUVWL2Y-JA6USNG5-CC6EWL)02-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: heps://doensorgeriba/santaritadecassia 

çP2r., to assinado digitalmente conforme hW n°2200-2/2001 de 24108/2001, que Instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter coita, atualizado dos mamamos efetuados, em ordem crondeySca 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos Prévios com a 
contratada as Irregularidades cometidas, passIveis de penalidade: 

4 - Solicitar. á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 -Autorizar, formalmente, quando do termino da vigência do contrato. e liberação 
da garantis contratual em favor da contratada; 

6 -Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro. substituições de materiais e equipamentos, formulados peta 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes de Note Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos actores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifacto e atestar; 
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10 —Verificar se o prazo de entrega, sapal:510195as fl quantidades 144510 de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanaroWprobiéme 'detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega doa materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penàlídada quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objetado contrato em que se 
verificam vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prezos previamente estabelecidos, 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contratos respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratuabnente, por exemplo); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonencia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejulzo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos trimeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cablvaia 

22- Receber o objeto carfcrabjal, mediante termo dmunstanciado assinado petas 
partes, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados), 

24 - Deve observar a Norma Interna no 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 
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27- Nio deve atestar serviços na° realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executado., expedir notas fiscais 'Mas" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pegar obrae inacabada, ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, conceder aditivos 
indevidos: 

28- Se manter informado com relação aos preme com o responsável peto envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municiplos, Estado e União: 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, Implicará na Instauração de processo administradvo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal ekiu administratin. além do que ficará responsável 
por quaisquer ânus decorrentes a eventuais muitas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM; 

30 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do fiscal 
devera° 501 solicitadas a seus superiores em tempo tulibil para a adoção das medidas 
convenientes 

Art. 2° • Este portaria entra em vigor na data de sue publicação. 

Au. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeita Municipal de Santa Rita de Casa*. 04 de arneiro de 2022. 
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